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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: pregão pre-
sencial nº 021/2019 – AQUISIÇÃO DE CADEIRA ODONTOLOGICA DE ACORDO COM O CONVE-
NIO TERMO 4100801712301002178 O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através 
do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 - 
1008 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis 
complementares 123/2006, 147/2014. Alvorada do Sul - Pr, 17 de outubro de 2019. 

Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  55/2019
Pregão nº 13/2019

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ROSICLEIA VIEIRA SPIN & CIA LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SECRETARIA E SEUS DEPARTAMENTOS EM EVEN-
TUAIS EVENTOS ALEM DAS NECESSIDADES DO COTIDIANO.
 VALOR: R$-10.538,00 Dez Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        2690          62.005.12.361.0013.2120            1                      3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        2700          62.005.12.361.0013.2120            3                      3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        2710          62.005.12.361.0013.2120          110                    3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 17/10/2019 – ATÉ   16/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 17/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,17/10/2019

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Pre-
sencial nº 031/2019 com objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉNICO, EM EVENTO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO, DURANTE O SHOW DA VIRADA.
 O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradado-
sul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 ou 3157-1008 ou ainda pelo 
email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitadas as prerrogativas das Leis Complementa-
res 123/2006 e 147/2014.  Alvorada do sul-PR, 17 de outubro de 2019. 

Roberes Rivelino da Silva- decreto 02/2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
RETIFICAÇÃO II

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que foi RETIFICADO o edital referente a licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, 
sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade REGISTRO DE PREÇOS para  aquisição 
de nutrição enteral e oral de fórmulas, alimentos e/ou suplementos para crianças e adultos com 
necessidades nutricionais especiais, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é 
de R$ 220.160,00 (duzentos e vinte mil, cento e sessenta reais). Fica retificado o edital em seu termo 
de referência (Anexo I). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Do-
cumentação de Habilitação serão recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 30 de 
outubro de 2019 até as 13:30min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá 
ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua 
Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.
primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 16 de outubro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2019
EDITAL RESUMIDO

RETIFICAÇÃO I
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 
Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que foi 
RETIFICADO o edital da licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma Presencial, sendo do tipo 
Menor Preço Por Item, tendo por finalidade a prestação de serviços de prestação de serviços de 
instalação de conjunto completo de luminárias na margem da rodovia PR-437 (Distrito de Ibiaci), 
conforme descrito no Anexo I.  O valor máximo estimado é de R$ 4.360,00 (quatro mil, trezentos e 
sessenta reais). Foi alterado o termo de referência.O credenciamento, dos envelopes contendo as Pro-
postas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das 
licitantes, até o dia 05 de novembro de 2019 até às 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 
Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura 
de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min 
ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 17 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019
EDITAL RESUMIDO - RETIFICAÇÃO

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 
Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
RETIFICA o Edital de licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor 
Preço Por Item, tendo por finalidade a prestação de serviços de licenciamento de software de 
orçamentação para manutenção preventiva e corretiva da frota veicular oficial, conforme des-
crito no Anexo I. O valor máximo é de R$ 7.228,68(sete mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta 
e oito centavos), para em razão do contido no art. 49, III, destinar este Pregão à Ampla Concorrência. 
O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação 
serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 05 de novembro de 2019 até às 
14:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no 
Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.
pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 18 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço 
Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual empresa especializada 
prestação de serviços de segurança desarmada e salva-vidas, conforme descrito no Anexo I. 
O valor máximo estimado é de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais). O credenciamento, dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos por 
qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 31 de outubro de 2019 até as 14:00min, na sede da 
Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licita-
ção e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min 
e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 09 de outubro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DISPENSA Nº 38/2019
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: PRISCILA BIAGGI CHAEKE CLEMENTE – LAZER 
 OBJETO: Contratação Carreta da Alegria
 VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
 VIGENCIA: 30 (trinta) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação 38/2019
 FISCAL DO CONTRATO: Ariany Pissinati Silveira
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.     
 Primeiro de Maio, 11 de otubro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Decreto  nº 4805/2019 de 17/10/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 263.317,07 (duzentos e sessenta e três mil trezentos e dezessete reais 
e sete centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 821 - 4.4.90.51.00.00 793 OBRAS E INSTALAÇÕES                    263.317,07
   Total Suplementação:                   263.317,07
  Artigo 2º - Como Recurso  para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00000000 Fonte: 793                    263.317,07
   Total da Receita:                      263.317,07
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  17 de outubro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

Decreto  nº 4806/2019 de 17/10/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dota-
ções Orçamentárias.
Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
  391 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
   E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA                   4.000,00
   Total Suplementação:                                              4.000,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.
 Redução
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 392 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
   CONTRIBUTIVAS                       4.000,00
   Total Redução:  4.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  17 de outubro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeito

EXTRATO DE TERMO Nº 007/2019
 Natureza do Contrato: Emprego Público – prazo indeterminado
 Contratante: Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio
 Contrato: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA – CTPS Nº 4331011 Série 001-0 PR
 RG nº 9.059.540-7 SSP/PR – CPF Nº 052.985.169-55
 Cargo: Agente de Combate às Endemias II
 Jornada Semanal: 40 horas – de segunda a sexta-feira
 Valor Mensal: R$ 1.466,56
 Inicio de Vigência: 16/10/2019

PORTARIA Nº 4337/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 2516/2019, DE 11/10/2019
 R    E    S    O    L    V    E:
 Art. 1º Conceder a JANAINA DE PAULA DA SILVA GRACIANO, matricula nº 101650, 
portadora da cédula de identidade RG nº 12.414.835-9 SSP/PR, CPF nº 093.255.519-50, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Combate Às Endemias I, 120 (cento e vinte) dias de licença materni-
dade, de 08/10/2019 a 04/02/2020, de conformidade com a Constituição Federal.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4338/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 16/10/2019 a Portaria Nº 4303/2019, de 19/09/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, ANDREA CRISTINA PARREIRA, matricu-
la nº 401477, portadora da cédula de identidade RG nº 5.091.358-9 SSP/PR, CPF nº 794.646.969-15, 
para o regime suplementar.
 Art. 2º Tornar sem efeito a contar de 16/10/2019 a Portaria Nº 4302/2019, de 19/09/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, YASMIM CHRISTINA DA SILVA VIEI-
RA, matricula nº 401564, portadora da cédula de identidade RG nº 10.962.880-6 SSP/PR, CPF nº 
053.716.239-90, para o regime suplementar.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4339/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO OFÍCIO Nº 209/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 2531/2019, DE 14/10/2019,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 15/10/2019 a Portaria Nº 4125/2019, de 03/04/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, ANGELA MARIA MALAGUTI JOSÉ, ma-
tricula nº 401157, portadora da cédula de identidade RG nº. 5.671.876-1SSP/PR, CPF nº. 985.208.909-
97, para a função de Coordenador Escolar.
 Art. 2º Tornar sem efeito a contar de 15/10/2019 a Portaria Nº 4126/2019, de 03/04/2019, 
que designou a servidora do quadro próprio deste município, ANGELA MARIA MALAGUTI JOSÉ, ma-
tricula nº 401341, portadora da cédula de identidade RG nº. 5.671.876-1SSP/PR, CPF nº. 985.208.909-
97, para a função de Coordenador Escolar.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4340/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para Função de Coordenador Escolar, de con-
formidade com os artigos 32. e 34., da Lei Nº 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO PROTOCOLO Nº 2533/2019, DE 14/10/2019, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a Função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal 
Cecilia Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a partir de 16/10/2019, até ulterior delibe-
ração a servidora ELAINE REGINA ESQUEZARO, matricula nº 401351, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 6.295.758-1 SSP/PR, CPF nº 027.174.669-67, ocupante do cargo de Professor, referência 
salarial “C-09”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM.

 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo ante-
rior e enquanto permanecer na função, a servidora perceberá a gratificação 
de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4341/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para a função de Diretor Escolar, de conformi-
dade com o a Lei Nº 135/2003, de 18 de dezembro de 2003.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NA CONFORMIDADE DO OFÍCIO Nº 211/2019, PROTOCOLADO 
SOB Nº 2532/2019, DE 14/10/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando no Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Professor Manoel Velasco, a partir de 16/10/2019 até ulterior deliberação, com jornada 
de 20 (vinte) horas semanais, a servidora ANGELA MARIA MALAGUTI JOSÉ, matricula nº 401157, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.671.876-1 SSP/PR, CPF nº 985.208.909-97, ocupante do 
cargo de Professor, referência salarial “C-21”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização 
do Magistério - PCCVM.
 Art. 2º Designar para a função de Diretor Escolar, atuando no Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Professor Manoel Velasco, a partir de 16/10/2019 até ulterior deliberação, com jornada 
de 20 (vinte) horas semanais, a servidora ANGELA MARIA MALAGUTI JOSÉ, matricula nº 401341, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.671.876-1 SSP/PR, CPF nº 985.208.909-97, ocupante do 
cargo de Professor, referência salarial “C-09”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização 
do Magistério - PCCVM.
 Art. 3º Em decorrência da designação constante nos artigos anteriores e enquanto per-
manecer na função, a servidora perceberá a gratificação de função de 30% (trinta por cento) sobre o 
salário base.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4342/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2016, ABERTO PELO EDITAL Nº 001/2016, DE 22/06/2016, E LEIS Nº 183/94 E 184/94, DE 
23/09/1994,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, a partir de 16/10/2019, em virtude de habi-
litação no Concurso Público nº 001/2016, aberto pelo Edital Nº 001/2016, para exercerem o cargo de 
Auxiliar de Serviços Administrativos, referência salarial “6”, jornada semanal de trabalho 40 (quarenta) 
horas, grupo ocupacional administrativo, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, os can-
didatos relacionados no anexo que faz parte integrante da presente Portaria.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 16 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal
ANEXO PORTARIA Nº 4342/2019, DE 16/10/2019

     

PORTARIA Nº 4343/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2016, ABERTO PELO EDITAL Nº 001/2016, DE 22/06/2016, E LEIS Nº 1831994, DE 23/9/1994 E 
Nº 135/2003, DE 18/12/2003, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, a partir de 16/10/2019, em virtude de habi-
litação no Concurso Público nº 001/2016, aberto pelo Edital Nº 001/2016, para exercerem o cargo de 
Professor, nível “A”, referência de vencimento “1”, jornada semanal de trabalho 20 (vinte) horas, do 
Plano de Cargos, Carreiras, Salários e de Valorização do Magistério do Município de Primeiro de Maio, 
os candidatos relacionados no anexo que faz parte integrante da presente Portaria. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 16 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal
ANEXO PORTARIA Nº 4343/2019, DE 16/10/2019

PORTARIA Nº 4344/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO, que o Servidor, teve suas férias regulamentares, referente ao período de 10/09/2017 
a 09/09/2018, interrompidas em 10/05/2019;
 CONSIDERANDO, que a mesma tem direito ao gozo de 20 (vinte) dias, de férias, referen-
te ao período;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares do servidor público municipal 
abaixo relacionado, no período de 17/10/2019 a 05/11/2019.
 MAT. SERVIDOR  CARGO
 401328 Silvia Rios Quinelli Técnico de Enfermagem
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 17 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4345/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E TENDO EM VISTA O REQUERIMEN-
TO PROTOCOLADO SOB Nº 2566/2019, DE 17/10/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica exonerado a pedido, a partir de 31/10/2019, MATEUS CORREA LEITE, matri-
cula nº 500298, portador da cédula de identidade RG nº 40.097.299-2 SSP/SP, CPF nº 312.077.398-04, 
ocupante do cargo em comissão de Secretário de Governo e Comunicação, grupo ocupacional asses-
soramento superior, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 17 de outubro de 2019.
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 84/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 84/2019, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: QUITANDA ALGO MAIS LTDA - EPP - CNPJ: 08.511.741/0001-49
 Valor Total do Fornecedor: 123.514,00 (cento e vinte e três mil, quinhentos e quatorze reais).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 123.514,00 (cento e vinte e três mil, 
quinhentos e quatorze reais)
 Primeiro de Maio, 17 de outubro de 2019
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